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RESOLUÇÃO Nº 01, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.


A Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 3.634, de 04 de junho de 2020 e a Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), e

Considerando o Regimento Interno no Art. 34. Compete ao Presidente do CEAS: 

XII - decidir, ad referendum, acerca de assuntos emergenciais quando houver impossibilidade de consulta à Plenária; 

Considerando a Lei 4.511 de 30 de dezembro de 2024, “Estima a receita e fixa a despesa do Estado para o exercício financeiro de 2025 e dá outras providências”.

Considerando OFÍCIO Nº 349/2025/SEASDH SEI 0860.012981.00008/2025-40 remanejamento orçamentário do FEAS 760.608 para fortalecimento do orçamento da Unidade Orçamentária 450.001. 

RESOLVE:

Art. 1º APROVAR Ad Referendum o Remanejamento de Recursos Orçamentários da Unidade 760.608 (FEAS) Fundo Estadual de Assistência Social, para Unidade Orçamentária 450.001, no valor de R$ 21.400,00 (vinte e um mil, e quatrocentos reais), afim de atender a ação do encontro de gestores, que ocorrerá nos dias 19, 20 e 21 de fevereiro do corrente ano, conforme tabela abaixo:
	Item
	Descrição
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	2
	Serviço de Alimentação Cofee Break mínimo 05 tipos de salgados, 02 tipos de pães, 02 tipos de doces, 02 tipos de sucos naturais, 02 tipos de refrigerantes e uma garrafa de café de 2,5l sem açúcar.
	280
	R$ 55,00
	R$ 15.400,00

	3
	Serviço de Locação de espaço físico– auditório com capacidade mínima de 150 pessoas.
	03
	R$ 2.000,00
	R$ 6.000,00

	Total
	R$ 21.400,00



Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.



Gabriel Maia Gelpke
Presidente do CEAS/AC
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